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Torna-se público, para o conhecimento dos interessados, que o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE 
SAÚDE DA REGIÃO DE JEQUIÉ, sediado à Avenida Otávio Mangabeira, s/n, Mandacaru, Jequié-BA, por meio da 
Pregoeira, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM global, da Lei nº 14.133, , de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123/06, da Portaria n°. 
02/2024 de 12 de janeiro de 2024, Portaria nº. 035/2025 de 29/09/2025, aplicando-se, subsidiariamente, as exigências 
estabelecidas neste Edital.  
 
Data da sessão: 28/01/2026 
Horário: 09:10 horas 
Local-Sítio Eletrônico: https://bnccompras.com/Home/Login    

➢ Recebimento das propostas: a partir das 14:00 horas do dia 16/01/2026. 
➢ Abertura das propostas: às 09:00 horas do dia 28/01/2026. 
➢ Início da sessão de disputa de preços: às 09:10 horas do dia 28/01/2026.  

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de telediagnóstico de exames por imagens e métodos gráficos, para atender às 
demandas da Policlínica Regional de Saúde de Jequié, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação terá lote único, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento municipal para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
Unidade: 01.01 - Consorcio Público De Saúde - Região De Jequié 
Projeto/atividade: 2.002 Manutenção das Atividades da Policlínica 

Elemento de despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica. 
FONTES: 20 e 21 
 
3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 
3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema, implica na responsabilidade do licitante, ou de seu representante 

legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação, 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados, junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.  
 
4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor do sistema que 

implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão.  

4.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável 
por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.  

4.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso.  

4.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão.  

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações.  

4.6. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  

4.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte.  

4.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o licitante arrematante 
apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

4.9. Não poderão participar deste Pregão: 

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
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b) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) Que tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos; 

d) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial (ressalvado o constante no subitem (CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
em se tratando de sociedades comerciais, ou de Execução Patrimonial, em se tratando de sociedade civil, passada pelo 
distribuidor judicial da sede da empresa, em data de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores a data de realização desta 
licitação. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

e) Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 
9.605/1998; 

f) Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992; 

g) Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam 
funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; (§§1º e 2º, art. 9º da Lei 
Federal nº 14.133/2021); 

h) Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

i) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021, incluindo 
terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, à luz do §2º do art. 9º da Lei n.º 14.133/2021; 

j) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 

k) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário);  

l) Instituições sem fins lucrativos;  

m) Pessoas Jurídicas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum; e 

n) Fica vedada a participação de cooperativas neste certame licitatório, para assegurar a isonomia, competitividade 
e igualdade de condições entre os licitantes, além de atender às exigências técnicas e administrativas do edital. Propostas 
ou documentos apresentados por cooperativas serão desclassificados sumariamente, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. Esta medida visa garantir a regularidade e lisura do processo licitatório. 

n1.) “É vedada a participação de cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como 

é usualmente executado no mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o 

contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.” (Súmula 281 do TCU). 

n2.) No caso do objeto licitado os serviços desenvolverão de forma contínua e habitual, sendo imprescindível a 

existência de subordinação entre os profissionais alocados para a execução dos serviços e a contratada. 

n3.) “A Cooperativa de Trabalho não pode ser utilizada para intermediação de mão de obra subordinada”. (art. 5º 

da Lei 12.690/2012) 

1.1. Só participarão da reabertura da sessão pública, prevista na Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA”, os licitantes que informarem seus endereços eletrônicos em campo próprio disponibilizado pelo sistema, após 
a fase de aceitação, caracterizando renúncia a esta possibilidade a ausência de manifestação neste momento. 

1.2. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

1.3. O Art. 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, que institui a Lei Geral da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte, prevê que poderá ser excepcionada a regra do art. 47 e 48 da citada Lei Complementar, toda 
vez que o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

1.4. A ampliação da disputa com a participação para entidades de grande porte representará maior economia 
para a Administração, garantindo melhores preços decorrentes da disputa para o Fundo de Assistência Social, que possui 
escassos recursos. 

1.5. No presente caso, basta a previsibilidade do prejuízo, não se exigindo certeza sobre a sua real dimensão, 
até porque esta somente seria passível de apuração ao final da execução do contrato, ou seja, quando o dano já estivesse 
consumado e pudesse ser avaliado em toda a sua extensão, o que, evidentemente, não teria sentido nenhum em termos 
de proteção ao erário e ao interesse público. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento.  
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação.  
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5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
5.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4.2 ou 5.4.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou 
o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.10.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.10.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que 
trata o subitem acima. 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.11.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por MENOR 
PREÇO POR ITEM; e 

5.11.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.10 possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
5.15. Considerando tratar-se de contratação de serviços que se enquadra, para fins tributários, no conceito de cessão de 

mão de obra, conforme previsto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações e nos arts. 112, 115, 117 e 
118, da Instrução Normativa - RFB n.º 971, de 13/11/2009 e alterações, a licitante Microempresa - ME ou Empresa 
de Pequeno Porte - EPP optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratada, não poderá 
beneficiar-se da condição de optante e estará sujeita à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na 
forma da legislação em vigor em decorrência da sua exclusão obrigatória do simples nacional a contar do mês 
seguinte ao da contratação, em consequência do que dispõem o art. 17, inciso XII, art. 30, inciso II e art. 31, inciso 
II, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. (Acórdão TCU 797/2011 - Plenário e IN 
SLTI n°. 2/2008); 

5.16. As licitantes estarão impedidas de apresentar planilhas de custos e formação de preços com base no regime de 
tributação do simples nacional, ofensa às disposições da LC nº. 123/2006, conforme posicionamento externado pelo 
TCU no Acórdão nº. 797/2011 – Plenário; 

5.17. As licitantes estarão impedidas de aplicar o regime de desoneração na folha de pagamentos tendo em vista o objeto 
da presente licitação, a mesma não se encontra enquadrada no rol das atividades descritas na Lei nº. 12.546/2011. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1 Valor unitário e total do lote único. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.1.2 Planilha Orçamentária da Licitante, preenchida em todos os itens, com seus respectivos preços unitários e totais, 
grafados em “Real”. A Planilha Orçamentária deverá vir acompanhada Planilha de Composição de Preços Unitários, 
não sendo permitidas alterações, acréscimos ou supressões nos itens de serviços e quantitativos neles contidos. 

6.1.2.1. O preenchimento da Planilha de Composição de Preços Unitários deverá observar os itens 5.15 a 5.17, 
supracitado 

6.1.2.2. A proposta de preços deverá vir acompanhada do comprovante de inscrição no PAT (Programa de 
Alimentação do Trabalhador).  

6.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.   
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados 
mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços Unitários, conforme anexo deste 
Edital; 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

6.5. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, observado as disposições da Lei nº 
14.133/2021. 

6.6. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da contratante, 
a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 
serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação 
contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

6.7. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação 
incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

6.7.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual; 
6.7.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá 

glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 
6.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 

será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante 
ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos 
recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

6.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os 
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

6.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

6.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

6.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
6.14. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 

quando participarem de licitações públicas.   
6.15. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 

deverá respeitar os preços máximos;  
6.15.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.16. Nos preços ofertados deverão estar inclusas todas as despesas necessárias para prestação dos serviços, tais 
como: as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, 
emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço 
ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe 
quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
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6.16.1. Composição com a previsão das Convenções Coletivas: 

➢ Deverão ser utilizadas as convenções coletivas pertinentes  

 
6.16.2. RETENÇÃO DE IR, CSLL, COFINS E CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
➢ Sobre os valores dos pagamentos devidos pela prestação dos serviços, será realizada, nos termos da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para 
o PIS/Pasep incidentes, por força do disposto no art. 2º-A da aludida Instrução Normativa. 

 
“ Conforme art. 3º, serão realizadas retenções dos seguintes percentuais: 

I - Imposto de renda: 4,8% (quatro virgula oito, por cento) sobre o montante a ser pago; nº 9.249, de 26 de dezembro 
de 1995; 

II - CSLL: 1% (um por cento) sobre o montante a ser pago; 

III - Cofins: 3% (três por cento) sobre o montante a ser pago; 

IV - Contribuição para o PIS/Pasep: 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) sobre o montante a ser pago. 
Caso o Licitante goze de isenção, não incidência ou alíquota zero do imposto sobre a renda, na forma da legislação em 
vigor, a retenção incidirá sobre os valores não abrangidos pela isenção, não incidência ou alíquota zero, devendo informar, 
em sua proposta de preços, o enquadramento legal do benefício, sob pena de, não o fazendo, a retenção do imposto 
sobre a renda ser efetuada sobre o valor total a ser pago.”  
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem 
as especificações exigidas no Termo de Referência.  
7.3.1 Deverá ser apresentada, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposição do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  
7.3.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.3.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 
7.3.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 
7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 
7.5.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.6.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote único. 
7.6.2 Caso seja atribuído o critério de julgamento de maior desconto, o lance a ser aplicado deverá ser expresso em 
moeda real, correspondente de maior desconto atribuído na sua proposta, quando for o caso. 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
7.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (um centavo de real). 
7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.13.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores. 
7.15. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da 
etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução 
do melhor preço. 
7.17. Após o termino dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo o ardem crescente de valores.  
7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.  
7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.22. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido em anexos 
acompanhados a este Edital. 
7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.24. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, e esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.29. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado.  
7.29.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, da 
Lei nº 14.133 de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados, na 
seguinte ordem:  
7.29.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação. 
7.29.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.29.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
7.29.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
7.29.2. Persistindo o empate, será assegurado preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 
por:   
7.29.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 
no território do Estado em que este se localize; 
7.29.2.2. Empresas brasileiras 
7.29.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.29.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
7.30. Caso ainda haja persistência no empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.31.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
7.31.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.31.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.  
7.31.4. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de c, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
7.31.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 
Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 
8.11. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará a proposta classificada em primeiro lugar se atender as 
condições, referente à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, conforme previsão do art. 14 da lei nº14.133/2021, legislação correlata e no 
item 4.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.13. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.  
8.13.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros.  
8.13.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  
8.13.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
8.14. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.15. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 
às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o estabelecido neste edital. 
8.16. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto nº 01/2023, de 01 de 
dezembro de 2023. 
8.17. A empresa vencedora sendo Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP optante pelo Simples 
Nacional, deverão observar os itens 5.15 a 5.17, sob pena de desclassificação da proposta; 
8.18. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.18.1. contiver vícios insanáveis; 
8.18.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.18.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
8.18.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.18.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
8.19. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.19.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 
8.19.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.19.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.19.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
8.20. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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8.21. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 
será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.22. Erros no preenchimento da Planilha de Composição de Preços Unitários não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço. 
8.22.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
8.22.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
8.23.  A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos e 
Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 
8.24. A Planilha de Custos e Formação de Preços unitários deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via 
sistema, no prazo de até 02:00 horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao 
lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 
8.25. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não 
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais.  
8.26. Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, da Lei nº 14.133/2021, que:  
8.16.1. contiverem vícios insanáveis; 
8.16.2 não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
8.16.3 apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
8.16.4 apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;  
8.16.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
8.16.6 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que 
ela seja demonstrada, conforme disposto no item 8.16.5, nos termos do §2º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021.  
8.27. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
8.28. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de até 03:00 horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo 
8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo readequadas 
com o valor final ofertado. 
8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados 
e a margem de lucro pretendida. 
8.11.  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação 
de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias 
envolvidas na contratação; 
8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 
8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
8.16. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for 
aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 
8.17. Não vir acompanhada do comprovante de inscrição no PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador).  
8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado 
o disposto neste Edital. 
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

9.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 8.1, o Pregoeiro reputará o 
licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.2.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, em sede de diligência, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de até 03:00 horas, sob pena de inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 
14.133/2021. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Habilitação jurídica:  
9.7.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
9.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.7.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.7.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.7.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
9.7.6. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 
9.7.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
9.8.   Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
9.8.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
9.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.8.5.  O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
9.8.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.8.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 
9.8.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre;  
9.8.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  
 

9.9.  Qualificação Econômico-Financeira:  

9.9.1. Certidão negativa de falência ou concordata nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da apresentação das 

propostas. 

9.10.  Qualificação Técnica:  
9.10.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis 

com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da 

natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  

• a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 

atestados executados de forma concomitante.  

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.  

c) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
9.11. Documentações Complementares 
9.11.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme art. 68, 
inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 
9.11.2. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 
9.11.3. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007. 
9.11.4. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

9.11.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 

9.11.6. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.11.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

9.11.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.11.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.11.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.11.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.11.12. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 
item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 
9.11.13. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) 
de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
9.11.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 
9.11.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02:00 (duas) horas, a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor; 
10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
10.2.    A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 14.133/21).  
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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10.4.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS 
11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos), para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, de forma imediata após o 
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão, ficando a 
autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

11.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar da data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, sendo-lhes assegurada vista dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 

11.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11.4.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 
11.4.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
11.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

11.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
11.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.10. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.  
11.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados 
e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no licitações-e, sendo responsabilidade 

do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
15 DO TERMO DE CONTRATO 
15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data de seu recebimento.  
15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração. 
15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
15.3.2  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.3.3  A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da mesma Lei. 
15.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no instrumento 
contratual e no termo de referência.  
15.4.1. A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode ultrapassar o exercício 
financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente empenhadas até 31 de 
dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar. 
15.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços, bem como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 14.133/21. 
15.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato. 
 
16 DO REAJUSTE 
16.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, acompanhadas em 
anexo a este Edital. 
 
17 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência e no Termo de 
Contrato, anexos deste edital. 
 
18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo de 
Contrato, anexos deste edital. 
 
19 DO PAGAMENTO 
19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo de Contrato, anexos 
deste edital. 
 
20 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 
20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa o licitante/adjudicatário 
que:  
20.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 
20.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
20.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
20.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
20.1.5 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
20.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
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20.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
20.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
20.1.5.4 deixar de apresentar amostra; 
20.1.5.5  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
20.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
20.1.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
20.1.8 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
20.1.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato;  
20.1.10 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
20.1.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
20.1.11.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
20.1.11.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
20.1.11.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
20.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
20.1.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
20.1.14 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
20.1.15 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
20.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após 
o encerramento da fase de lances. 
20.3 Com fulcro na Lei 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
20.3.1 advertência;  
20.3.2 multa;  
20.3.3 impedimento de licitar e contratar;  
20.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
20.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 
20.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
20.4.2 as peculiaridades do caso concreto; 
20.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
20.4.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
20.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.  
20.5 A sanção prevista na cláusula 20.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na 
cláusula 20.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
20.6 A sanção prevista na cláusula 20.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 
direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas na cláusula 20, deste edital.  
20.7 A sanção prevista na cláusula 20.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas 
cláusulas 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6 e 20.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
20.8 A sanção prevista na cláusula 20.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas 
cláusulas 20.1.8, 20.1.9, 20.1.10, 20.1.11 e 20.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nas cláusulas 
20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6 e 20.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 
na cláusula 20.7 deste edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
20.9 As sanções previstas nas cláusulas 20.3.1, 20.3.3 e 20.3.4, poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista na cláusula 20.3.2. 
20.10 Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 
definidos na referida Lei.  
20.11 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
20.12 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 
20.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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20.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
20.15 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
20.16 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos 
20.17 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
20.18 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
20.19 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
dos danos causados. 
20.20 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
dos danos causados à Administração Pública municipal. 
 
21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021. 
21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail consorciolicitacaojequie@gmail.com, ou 
por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida Otávio Mangabeira, s/n, Mandacaru, Jequié-BA,  das 08:00 às 
12:00 horas e das 14:00 às 16:30 horas. 
21.3 A resposta à impugnação será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
21.4 Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e publicada nova data para 
a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis antes da data de abertura do certame, exclusivamente pelo endereço eletrônico 
consorciolicitacaojequie@gmail.com.  
21.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação. 
21.9 A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
21.9.1 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, se houver impacto 
na formulação de propostas. 
 
22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 
DF. 
22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público. 

mailto:consorciosaudejequie@hotmail.com
mailto:consorciosaudejequie@hotmail.com
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22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e nos endereços: 
eletrônico https://bnccompras.com/Home/Login e http://www.consorcio.jequie.ba.io.org.br/diarioOficial também poderão 
ser lidos e/ou obtidos no endereço, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 12 horas e das 14 horas às 16:30 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 
22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.12.1 ANEXO I - Termo de Referência 
22.12.1.1- Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar, se for o caso 
22.12.2 ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço 
22.12.3 ANEXO III- Minuta de Termo de Contrato  
22.12.4 ANEXO IV- Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 63, inciso I, da Lei 
14.133/2021). 
22.12.5 ANEXO V- Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, inciso IV, da 
Lei 14.133/2021). 
22.12.6 ANEXO VI- Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte. 
22.12.7 ANEXO VII- Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021).  
22.12.8 ANEXO VIII - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
 
 
Jequié-BA, 16 de janeiro de 2026 
 

Anaily Amaral Galvão 
Diretora Geral 

Policlínica Regional de Saúde – Região de Jequié 
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

  

ÓRGÃO REQUISITANTE  
  

POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE EM JEQUIÉ  

  

Número do processo administrativo: 02/2026  

 

INTRODUÇÃO  

  

A Nova Lei de Licitações, Lei 14.133/2021 atribuiu ao planejamento das licitações a hierarquia de princípio, propiciando 
aos gestores públicos instrumentos para governança e concretude deste princípio. As contratações públicas são 
instrumentos para a realização das políticas públicas, cujo planejamento ocasiona contratações significativamente mais 
efetivas.   
Desse modo, a realização de estudos prévios à contratação conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias 
ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos.   
Neste contexto, o presente documento, enquanto elemento essencial ao planejamento, ao cumprir as determinações 
legais relacionadas à sua elaboração, caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, uma vez que apresenta os 
devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. Deste modo, se busca 
assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pública pretendida, bem como o levantamento dos 
elementos essenciais, que servirão de base para compor o anteprojeto, termo de referência ou projeto básico a serem 
elaborados, caso se conclua pela viabilidade da contratação.  
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em 
observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública, avaliando todos os aspectos 
necessários e suficientes à contratação.  
  

http://www.consorcio.jequie.ba.io.org.br/diarioOficial
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1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO – JUSTIFICATIVA  

  

A Policlínica Regional de Saúde em Jequié é uma Unidade Especializada de Apoio Diagnóstico, com serviços de consultas 
com médicos especialistas (definidas com base no perfil epidemiológico da população da região), realização de exames 
gráficos e de imagem com fins diagnósticos e oferta de pequenos procedimentos. Atualmente, são atendidos na unidade 
27 (vinte e sete) municípios consorciados, com uma área de abrangência populacional de aproximadamente 505.058 
habitantes.  
  

Ao que concerne os serviços ofertamos especialidades médicas para atendimentos de consultas: cardiologia, 
gastroenterologia, ginecologia, mastologia, neurologia, oftalmologia, ortopedia, otorrinolaringologia, urologia, 
dermatologia, infectologia, nefrologia, neuropediatria, pediatria e pneumologia.   
Os exames ofertados foram: Eletrocardiograma, Eletroencefalograma, Mamografia, Radiografia, Ressonância Magnética 
(com e sem contraste), Tomografia Computadorizada (com e sem contraste), Colonoscopia, Endoscopia, Colposcopia, 
MAPA, HOLTER, Videolaringoscopia, pequenos procedimentos (exérese, retirada de corpo estranho entre outros), 
Biopsias (pele, partes moles, mama e colo de útero) e Tratamento do pé diabético.  
No Contrato nº 01/2021, firmado entre o Estado e os municípios consorciados, a Policlínica Regional de Saúde em Jequié 
deve produzir:  
  

ITEM  

  
DESCRIÇÃO  MEDIDA  

QUANTIDADE ANUAL  

1.   Mamografia  Unid.  6.600  

2.   Ressonância  Unid.   4.400  

3.   Tomografia  Unid.   8.800  

4.   Radiografia   Unid.   9.680  

5.   Eletrocardiograma  Unid.  6.600  

6.   Eletroencefalograma  Unid.   1.760  

7.   MAPA  Unid.   3.520  

8.   Holter  Unid.   3.520  

  

Para assegurar qualidade e celeridade ao diagnóstico é fundamental a emissão de laudos médicos em prazos adequados, 
obtidos, atualmente, através da implantação do telediagnóstico, que compreende a utilização de tecnologias da 
informação e comunicação para realizar serviços de apoio ao diagnóstico com distâncias geográficas e temporal. A 
necessidade desse serviço foi reconhecida pelo Ministério da Saúde ao publicar o Programa Nacional Telessaúde Brasil 
Redes através da Portaria nº 2.554 de 28 de outubro de 2011, instituindo no Programa de Requalificação de Unidades 
Básicas de Saúde, o Componente de Informatização e Telessaúde.   
Atualmente, a utilização do telediagnóstico é fundamental no atendimento ao paciente, já que o médico ganha tempo, 
consegue dar um diagnóstico mais preciso e faz com que o paciente se recupere mais rapidamente. Os laudos são feitos 
a distância, garantindo exames de uma forma mais rápida e segura.  
O presente ETP refere-se contratação de empresa especializada para prestação de serviços de TELEDIAGNÓSTICO DE 
EXAMES POR IMAGENS E MÉTODOS GRÁFICOS, por um período de até 12 (doze) meses, para atender às demandas 
da Policlínica Regional de Saúde em Jequié, mantida pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de 
Jequié – CISRJ, pelo prazo de 12 (doze) meses.  
  

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL   

  

A presente contratação encontra respaldo institucional, conforme previsão no item 03 do Plano de Contratações Anual 
de 2026 – Serviços, estando alinhado com o Planejamento do Consórcio Público de Saúde da Região de Jequié.  
  

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO    

  

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de acordo com as 
características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os 
dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021, bem como buscar aderência aos padrões do mercado; 
quais serão os padrões mínimos de qualidade, de forma a permitir a seleção da proposta mais vantajosa; justificar se a 
contratação tem caráter continuado; justificar a duração do contrato; identificar as normativas que devem ser observadas 
pela solução contratada  Sendo assim, os documentos exigidos serão:   

Comprovação de aptidão para a prestação de serviços de telediagnóstico, visando a emissão de laudos médicos para 
apoio diagnóstico dos exames de imagens e/ou gráficos descritos na especificação da contratação, de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
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da apresentação de certidões ou atestados, emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.  
  

4 e 5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

  

Dentro do presente estudo, foram analisados os quantitativos determinados em Contrato de Programa nº 01/2021, bem 
como fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente de aumento de quantitativo em razão do aumento de 
serviços oferecidos pela Policlínica Regional de Saúde em Jequié, através de Ação Intensificada de Saúde ou Programa 
Agora Tem Mais Especialistas - PMAE.  
  

  
EXAMES POR IMAGEM  

 

ITEM  

  DESCRIÇÃO  MEDIDA  
QUANTIDADE 

ANUAL  

VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR TOTAL  

1 Mamografia  Unid.  7.920  R$ 23,45  R$ 185.724,00  

2 Ressonância  Unid.   5.280  R$ 48,50  R$ 256.080,00  

3 Tomografia  Unid.   10.560  R$ 58,45  R$ 617.232,00  

4 Radiografia   Unid.   11.616  R$ 41,40  R$ 480.902,40  

    
TOTAL  R$ 1.539.938,40  

  

  EXAMES POR GRÁFICOS  

ITEM  

  
DESCRIÇÃO  MEDIDA  

QUANTIDADE 

ANUAL  

VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR TOTAL  

1 Eletrocardiograma  Unid.  6.600  R$ 15,00  R$ 99.000,00  

2  Eletroencefalograma  Unid.   1.936  R$ 38,33  R$ 74.206,88  

3  MAPA  Unid.   4.224  R$ 35,00  R$ 147.840,00  

4 Holter  Unid.   4.224  R$ 43,50  R$ 183.744,00  

  
TOTAL  R$ 504.790,88  

  

A solução está estimada em R$ 2.044.729,28 (dois milhões quarenta e quatro mil setecentos e vinte e nove reais e vinte 
e oito centavos) para um período de 12 meses. A média de preços foi realizada pelo CISRJ e, para os exames de imagens, 
foi apresentado orçamento das empresas: PRN Serviços de Radiologia Ltda (CNPJ: 08.646.447/0001-44) e 
Telediagnóstico do Brasil Ltda – EPP (CNPJ: 02.510.946/0001-23), apenas 02 orçamentos, com média de valor de R$ 
1.539.938,40 (um milhão quinhentos e trinta e nove mil novecentos e trinta e oito reais e quarenta centavos. Os exames 
gráficos foram obtidos os valores praticados com as seguintes empresas: Telediagnóstico do Brasil Ltda – EPP (CNPJ: 
02.510.946/0001-23), Endócrino – Centro de Endocrinologia e Assistência ao Diabético (CNPJ: 03.029.693/0001-33) e 
ADS Telemedicina (CNPJ:  
02.698.518/0001-76), perfazendo o valor de R$ 504.790,88 (quinhentos e quatro mil setecentos e noventa reais e oitenta 
e oito centavos).    
  

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO   
  

Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução para o problema existente, sendo estudados 
processos de contratações semelhantes feitas por este e outros órgãos, por meio de consultas a outros editais, com a 
finalidade de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 
necessidades da Administração.  
Diante da necessidade apresentada foram identificadas as seguintes soluções:   
Solução 01: Contratar médicos para emissão de laudos.    
Solução 02: Contratar empresa de telediagnóstico.    
Avaliamos duas soluções de mercado:   
Solução 01: Vantagens: Presença Física (médico está disponível no local para interagir diretamente com pacientes e 
outros profissionais de saúde, discutir casos complexos e realizar exames físicos, se necessário); Controle e Supervisão 
(maior controle sobre os processos internos, horários e qualidade dos laudos); Flexibilidade para Casos Urgentes 
(facilidade para priorizar e laudar casos urgentes com agilidade). Desvantagens: Custos Elevados (envolve custos fixos 
com salários, encargos trabalhistas, benefícios e infraestrutura de trabalho); Limitação de Especialidades (um único 
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médico ou equipe interna limitada pode não cobrir todas as especialidades necessárias, exigindo encaminhamentos 
externos); Dependência de Pessoal (risco de interrupção dos serviços em caso de férias, faltas ou licenças médicas do 
profissional).   
Solução 02: Vantagens: Redução de Custos Fixos (elimina a necessidade de encargos trabalhistas, salários e espaço 
físico adicional para a equipe de laudos); Acesso a Especialistas (acesso a uma ampla gama de médicos especialistas e 
subespecialistas que talvez não estivessem acessíveis localmente). Agilidade e Escala (capacidade de processar grandes 
volumes de exames e garantir prazos de entrega rápidos, muitas vezes 24 horas por dia, 7 dias por semana); Flexibilidade 
e Escalabilidade (facilidade para ajustar a demanda de laudos de acordo com o crescimento da Instituição, pagando 
apenas pelos exames laudados). Falta de Presença Física: Não há interação direta com o médico laudador, o que pode 
dificultar discussões imediatas sobre casos ou o relacionamento com o paciente; Dependência de Tecnologia (requer 
infraestrutura de TI robusta e conectividade estável com a internet para o envio e recebimento seguro dos exames e 
laudos); Padronização Limitada (pode haver uma padronização diferente nos laudos em comparação com a preferência 
local, embora empresas sérias sigam protocolos rigorosos. Por fim, a contratação de empresa de telediagnóstico é a 
melhor alternativa para Policlínica, com volume flutuante, que precisam de acesso a diversas especialidades, desejam 
reduzir custos fixos e buscam agilidade e escalabilidade sem grandes investimentos em infraestrutura de pessoal.  
  

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO  
  

Para a solução em questão poderá ser adotada o parcelamento haja vista a possibilidade de elevado número de processos 
licitatórios, contratos, o que pode onerar o trabalho da Administração, sob o ponto de vista do emprego de recursos 
humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade processual e 
comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.   
A separação do objeto pode ocasionar prejuízos à Administração, quando não houver o sincronismo dos fornecimentos a 
serem entregues no que se refere aos fluxos, que podem ser interrompidos por eventuais desarmonias entre os 
fornecedores, prejudicando o cronograma da Administração.   
Assim, embora exista a possibilidade de separação dos itens há um alto risco de prejuízo à eficiência da operação, e 
consequentemente a eficácia os resultados pretendidos. Além disso, com a contratação de um único fornecedor é possível 
realizar o dimensionamento adequado do material necessário para a execução dos trabalhos, reduzindo perdas e 
ampliando a eficiência na aplicação dos materiais.   
Ademais, lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de 
contratação: fornecimento, tempestividade e garantias dos produtos. Portanto, o parcelamento incorreria em aumento de 
custo administrativo. Desse modo, a licitação deverá ser composta por um único grupo.  
  

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

 
A contratação visa garantir o pleno funcionamento dos serviços já ofertados pela Policlínica Regional de Saúde em Jequié, 
evitando transtornos no oferecimento dos laudos diretamente ligados à situação clínica do paciente, sendo suficientes 
para o entendimento e esclarecimento do médico assistente quanto à possibilidade diagnóstica. Ainda, a administração 
almeja com a contratação da presente solução economicidade, eficiência, eficácia e de melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais e financeiros positivos, os seguintes resultados: -
Garantir a execução dos serviços sempre embasados nos princípios de eficiência e sustentabilidade;  
-Rapidez no atendimento à demanda;  
-Integração e harmonia na execução dos serviços.   
  

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS  
  

Em razão do grau de complexidade da contratação não se vislumbra necessidades de tomada de providências de 
adequações para a solução ser contratada.   
  

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  
  

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.   
  

  

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
  

Possíveis impactos ambientais identificados estão associados ao descarte adequado de materiais, suprimentos e peças 
utilizados, os quais devem seguir as normativas legais vigentes. A empresa a ser contratada terá a responsabilidade de 
destinar de maneira ambientalmente correta todos os recipientes de suprimentos, peças e materiais dos equipamentos, 
conforme estabelecido na legislação, especialmente na Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010).   
  

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  
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Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita mostra-se possível tecnicamente e 
fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.  
    

Jequié, 08 de janeiro de 2025.   

  

 

Anaily Amaral Galvão  

Diretora Geral  

Policlínica Regional de Saúde – Região de Jequié  

Consórcio público Interfederativo de Saúde da Região de Jequié  

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

Órgão responsável: Policlínica Regional de Saúde de Jequié  

  

1- DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de TELEDIAGNÓSTICO DE EXAMES POR 
IMAGENS E MÉTODOS GRÁFICOS, por um período de até 12 (doze) meses, para atender às demandas da Policlínica 
Regional de Saúde em Jequié, mantida pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Jequié – CISRJ.   
1.2. Os serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.  
1.3. A presente contratação encontra respaldo institucional, conforme previsão no item 03 do Plano de Contratações Anual 
de 2026 - Serviços, estando alinhado com o Planejamento do Consorcio Público Interfederativo de Saúde da Região de 
Jequié.  
1.4. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021.  
  
2 – DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO  
2.1. A prestação de Serviços de Telediagnóstico de Exames por imagens e métodos gráficos, tem como justificativa o 
interesse público presente na utilização da prestação de serviços ora solicitados pela Policlínica Regional de Saúde em 
Jequié, no atendimento aos pacientes dos 27 (vinte e sete) municípios consorciados, em observância ao Contrato de 
Programa nº 01/2021. Os parâmetros técnicos usados para demonstrar o estimativo do quantitativo, a fim de pleitear a 
contratação dos serviços, foram obtidos através do Contrato de Programa com a possibilidade de aumento dos serviços.  
2.2. Considerando que para assegurar qualidade e celeridade ao diagnóstico é fundamental a emissão de laudos médicos 
em prazos adequados, obtidos, atualmente, através da implantação do telediagnóstico, que compreende a utilização de 
tecnologias da informação e comunicação para realizar serviços de apoio ao diagnóstico com distâncias geográficas e 
temporal. A necessidade desse serviço foi reconhecida pelo Ministério da Saúde ao publicar o Programa Nacional 
Telessaude Brasil Redes através da Portaria nº 2.554 de 28 de outubro de 2011, instituindo no Programa de 
Requalificação de Unidades Básicas de Saúde, o Componente de Informatização e Telessaude.   
2.3. Portanto, considerando a necessidade de manter o funcionamento da Unidade, conclui-se a importância da 
contratação de empresa especializada no serviço de telediagnóstico, com o objetivo manter a oferta assistencial em 
EXAMES DE IMAGEM E MÉTODOS GRÁFICOS, sem interrupção de suas atividades habituais.    
2.4. A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que caracteriza o interesse público para 
o fornecimento, a fim de evidenciar a solução a ser atendida de modo a permitir a avaliação econômica da contratação, 
definido no art. 18, §1° da Lei 14.133/2021.   
 
 3 – ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO  
3.1. A CONTRATADA deverá realizar o serviço de Telediagnóstico de exames de MAMOGRAFIA, RADIOGRAFIA, 
TOMOGRAFIA, RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, HOLTER, MAPA, ELETROCARDIOGRAMA (ECG) E 
ELETROENCEFALOGRAMA (EEG), nas quantidades mensais estimadas abaixo, com sistema computadorizado via 
transmissão de dados por internet para atendimentos eletivos, com fornecimento de laudos realizados à distância por 
médicos especialistas nos prazos máximos de 72 horas, sendo considerado somente dias úteis, para exames de 
abdômen, pelve e vasculares nas modalidades de tomografia e ressonância e 48 horas para demais exames de 
TOMOGRAFIA, RESSONÂNCIA, RX e MAMOGRAFIA. A CONTRATADA deverá acatar em situações excepcionais à 
solicitação da CONTRATANTE quando da solicitação de resultado antes do prazo, configurando urgência.  
  

  EXAMES POR IMAGEM    

Item  

  
Descrição  Medida  

Quantidade Anual  Valor 

Unitário 

Valor Total  

1.   Mamografia  Unid.  7.920  R$ 23,45  R$ 185.724,00  

2.   Ressonância  Unid.   5.280  R$ 48,50  R$ 256.080,00  

3.   Tomografia  Unid.   10.560  R$ 58,45  R$ 617.232,00  
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4.   Radiografia   Unid.   11.616  R$ 41,40  R$ 480.902,40  

   TOTAL  R$ 1.539.938,40  

  

EXAMES POR GRÁFICOS 

ITEM  

  
DESCRIÇÃO  MEDIDA  

QUANTIDADE 

ANUAL  

VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR TOTAL  

5.   Eletrocardiograma  Unid.  6.600  R$ 15,00  R$ 99.000,00  

6.   Eletroencefalograma  Unid.   1.936  R$ 38,33  R$ 74.206,88  

7.   MAPA  Unid.   4.224  R$ 35,00  R$ 147.840,00  

8.   Holter  Unid.   4.224  R$ 43,50  R$ 183.744,00  

   TOTAL  R$ 504.790,88  

  

3.2.  A solução está estimada em R$ 2.044.729,28 (dois milhões quarenta e quatro mil setecentos e vinte e nove reais e 
vinte e oito centavos) para um período de 12 meses. A média de preços foi realizada pelo CISRJ e, para os exames de 
imagens, foi apresentado orçamento das empresas: PRN Serviços de Radiologia Ltda (CNPJ: 08.646.447/0001-44) e 
Telediagnóstico do Brasil Ltda – EPP (CNPJ: 02.510.946/0001-23), apenas 02 orçamentos, com média de valor de R$ 
1.539.938,40 (um milhão quinhentos e trinta e nove mil novecentos e trinta e oito reais e quarenta centavos. Os exames 
gráficos foram obtidos os valores praticados com as seguintes empresas: Telediagnóstico do Brasil  
Ltda – EPP (CNPJ: 02.510.946/0001-23), Endócrino – Centro de Endocrinologia e Assistencia ao Diabético (CNPJ: 
03.029.693/0001-33) e ADS Telemedicina (CNPJ: 02.698.518/0001-76), perfazendo o valor de R$ 504.790,88 (quinhentos 
e quatro mil setecentos e noventa reais e oitenta e oito centavos).    
  
4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO  
4.1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta.  
4.2. O serviço que se pretende contratar se enquadra em serviços executados de forma contínua, visto que, os serviços 
prestados de forma contínua são aqueles realizados pela Administração Pública para a manutenção da atividade 
administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, assegurando a integridade do patrimônio 
público ou o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa 
comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional.  
4.3. Disponibilizar em forma de comodato para o sistema PACS um servidor com as seguintes especificações mínimas: 
Processador intel XEON E3; Memória RAM 16G; Placa mãe compatível com Socket; processadores de linha profissional; 
placa de vídeo GTX 1050 Ti D5 4G Placa gráfica para processamento da imagem do PACS; HD interno de 4TB; gabinete 
padrão; placa de rede de 100/1000; Windows 10 original. (será conferida a configuração da máquina através da NF no 
momento da instalação pelo técnico da contratada).  
4.4. A instalação desse equipamento deverá ser feita por profissional funcionário da contratada, devidamentequalificado 
para a função.  
4.5. Disponibilizar Nobreak Senoidal 3000VA, 1050W Bivolt, entrada 220V para atender ao Servidor, com banco de 
baterias para no mínimo 60 minutos.  
4.6. Disponibilizar um computador estação de trabalho (COMODATO) para cadastramento no sistema PACS das 
solicitações dos exames radiológicos, APAC e guias de solicitações, caso seja necessário.  
4.7. Disponibilizar um Sistema de Gestão de Imagens PACS (Picture Archiving and Communication System), que é um 
sistema de arquivamento e comunicação voltado para o diagnóstico por imagem que permite o pronto acesso às imagens 
médicas em formato digital, sem cobrança adicional por usuário e sem volumetria ou licença de uso para os pontos de 
atendimento da Policlínica. O Sistema em atendimento a disposição legal, deverá atender a Resolução RDC n° 185/2001 
e Nota Técnica n°  
04/2012/GQUIP/GGTPS/ANVISA  
<http://portal.anvisa.gov.br/documents/33912/447671/NOTA+T%C3%89CNICA+GQUIP+N%C2  B0+04+de+20 
12/0cb9cb19-c79c-4a1e-bddc-02e9b90a4019>.  
4.8. No caso de rompimento ou finalização da prestação do serviço, a CONTRATADA deve garantir a migraçãodos dados 
para nova plataforma, no prazo máximo de 30 dias.  
4.9. Garantir a transmissão e o gerenciamento de imagens com interface web para acesso local e remoto peloPACS, no 
padrão DICOM 3.0, nos servidores indicados pela contratante.  
5.0. Não poderá haver restrição de uso para uma quantidade determinada de usuários (Licença).  
5.1. Garantir a visualização dos exames para os médicos e consultórios das unidades de modo local e remotovia WEB.  
5.2. Apresentar manual técnico do sistema contratado contendo os protocolos e orientações para captação, envio de 
imagens e recepção de laudos pelos técnicos de radiologia e setor responsável na Policlínica.   
5.3. Oferecer capacitação aos funcionários da Policlínica no Sistema de Gestão de Imagens PACS.  
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5.4. Se responsabilizar pela manutenção preventiva e corretiva do sistema PACS somente na forma presencial ou virtual, 
para tanto deverá ter um representante técnico residente na cidade para a realização de visitas periódicas sempre que 
necessário num prazo máximo de até 02 (duas) horas após chamado.   
5.5. Disponibilizar Link de acesso a internet para acesso as imagens e transferência para a central de Laudos, mínimo de 
10mb full com IP Fixo, instalado até a data de início do contrato, não sendo admitido a utilização dos serviços de internet 
da Unidade.   
5.6. Em caso de defeito, substituição do Servidor por outro igual em até 24 Horas uteis para garantir o funcionamento da 
unidade, por funcionário da contratada.   
5.7. Os Serviços devem ser executados através de metodologias interativas de comunicação audiovisual e de dados, 
através da gestão de serviços diagnósticos por imagem, com ferramentas informatizadas e metodologia de gerenciamento 
para melhora de atendimento obedecendo aos critérios estabelecidos para certificação dos sistemas de informação de 
acordo a Resolução CFM nº. 1.643/2002 e a Resolução CFM nº. 1.821 /2007.   
5.8. Todos os requisitos tecnológicos (não funcionais) e funcionais da solução pretendida deverão estar disponíveis para 
instalação e utilização imediata;  
5.9. Em referência a modalidade mamografia:  

a) a licitante deverá comprovar que dispõe em sua Central de Laudos, 01 par de monitores médicos para 
diagnóstico com resolução mínima de 5MP Preto e Branco, atendendo aos padrões médicos exigidos para esse tipo de 
exame.   

b) Em atendimento a Portaria nº 3.394 de 30 de dezembro de 2013 do Ministério da Saúde, a empresa deverá ter 
Cadastro no SCNES (Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde) para laudo de mamografia por 
Teleradiologia, bem como os laudos devem ser Editados pelo médico laudante tanto em PDF para inclusão no 
SIGES/AGHUse, bem como no SISCAN (Sistema de Informação de Cancer) no âmbito do SUS, por meio da sua senha 
de acesso ao sistema, objetivando integrar os sistemas de informação com o Câncer de MAMA para os usuários do SUS.   

6.0. A empresa deverá estar inscrita no CNES, bem como os médicos que fazem os laudos radiológicos 
devidamente vinculado ao seu cadastro, comprovando através de documento emitido no sistema ou 
entregues a CONTRATANTE, sempre que necessário.   

6.1. Garantir solução de sistema RIS que permita:   

a) Interface Web Gerenciamento do fluxo de exames local e via web para os usuários;  

b) Laudo local e remoto para os médicos;  

c) Permita a visualização das imagens via Web   

d) Worklist nas modalidades   

e) API de Integração do sistema de gestão radiológica (RIS) com o sistema de gestão clínica da Policlínica – SIGES/ 
AGHUse ou outro sistema disponibilizado pela CONTRANTE.   

6.2. A contratada deve disponibilizar também os laudos em formato digital por meio de link e QR Code (Código 
de Resposta Rápida), proporcionando acesso fácil e rápido às imagens e laudo dos exames. O acesso será 
irrestrito, permitindo que todos os usuários e profissionais autorizados da Policlínica consultem os laudos 
sem quaisquer limitações em termos de número de acessos, usuários ou profissionais envolvidos. Não 
haverá cobrança adicional por usuário ou volume de acessos, garantindo à Policlínica uma operação 
eficiente sem custos adicionais relacionados à utilização do sistema.  

6.3. Garantir que os QR Codes e links para acesso digital sejam gerados automaticamente e incorporados 
diretamente nos laudos emitidos, evitando a necessidade de geração manual desses códigos.  

6.4. O sistema da empresa deve permitir integração através de API REST.  
6.5. Se responsabiliza por garantir a segurança e a integridade dos dados, em conformidade com a Lei Geral 

de Proteção de Dados (LGPD), implementando medidas de segurança adequadas para proteger as 
informações pessoais e os dados dos pacientes, assegurando que somente usuários autorizados possam 
acessar as informações pertinentes aos exames.  

6.6. Garantir que as logomarcas utilizadas pelo CISRJ sejam integradas ao laudo.   
  
5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo Técnico Preliminar – ETP e abrange 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de TELEDIAGNÓSTICO DE EXAMES POR IMAGENS 
E MÉTODOS GRÁFICOS, por um período de até 12 (doze) meses, para atender às demandas da Policlínica Regional de 
Saúde em Jequié, mantida pelo Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Jequié – CISRJ.  
5.2. A contratação em tela visa dar continuidade aos serviços de atendimento de Unidade de Saúde, que dá 
sustentabilidade às atividades da Administração Pública, em suas atribuições finalísticas, cabendo o prazo do 
fornecimento ser mediante as necessidades apresentadas pela Administração Pública, considerando o ciclo de vida útil 
do objeto.    
  
6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   
6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:   
Unidade: 01.01 – Consorcio Público de Saúde – Região Jequié  
Projeto/atividade: 2.002 Manutenção das Atividades da Policlínica  
Elementos de despesa:3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fontes: 20 e 21  
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7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA  
7.1 O prazo de execução é imediato, a contar da assinatura do contrato, e o prazo de vigência de 12 (doze) meses, 
podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso se cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021.   
7.2 A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da contratação e a cada exercício financeiro, 
a disponibilidade dos créditos orçamentários, bem como, a previsão do Plano Plurianual quando ultrapassar 1 (um) 
exercício financeiro, desde que atendido o disposto no art. 105 da Lei n. 14.133/2021, ou desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar 
do ano corrente. A Administração Pública poderá celebrar contratos de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de fornecimentos 
contínuos, desde que observado o definido no art. 106 da Lei n. 14.133/2021.  
  
8 – GARANTIA DA PROPOSTA:  

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de acordo 
com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, 
minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal  

14.133/2021.   
8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:  

  
Regularidade fiscal, social e trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;  

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da  

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;   

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre;  

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre;  

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e outras que forem 
necessárias.   

Qualificação Técnica:  
Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o 
objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

d) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da 
natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  

• a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante.  
e) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.  
f) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

E demais documentos solicitados pelo Consorcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Jequié.  
  
9 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  

9.1. CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  
9.1.1. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços de telediagnóstico, visando a emissão de laudos médicos 
para apoio diagnóstico dos exames de imagens e/ou gráficos descritos na especificação da contratação, de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.  

9.2.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor.  

9.2.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos.  

9.2.4. Os atestados apresentados deverão comprovar que a empresa possui, no mínimo, 12 (doze) meses de 
experiência no ramo de telediagnóstico.  
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9.2.5. A licitante deverá comprovar ainda:  

a) estar inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica do Conselho Regional de Medicina - CRM de sua jurisdição e ter como 
responsável técnico um médico;  

b) declaração do proponente de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento 
das obrigações objeto do presente procedimento licitatório;  

c) declaração de conhecimento dos requisitos técnicos para o cumprimento das obrigações objeto do contrato;  

d) indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis para a realização do 
objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos;  

e) A aptidão exigida na letra ‘d’ deverá contemplar:  

• relação, especificando e quantificando os equipamentos referentes ao serviço pleiteado;  

• comprovação de que a equipe técnica apresentada na proposta vincula-se à empresa, o que poderá ser feitos através 
de uma das seguintes formas: i) Carteira de Trabalho; ii) Contrato social; iii) Contrato de prestação de serviços; iv) 
Contrato de trabalho registrado na DRT ou v) termo através do qual o profissional assuma o compromisso de integrar o 
quadro técnico da empresa no caso de ser homologada a licitação em curso.  

• A empresa deve ainda apresentar cópia do Diploma e comprovação do registro junto ao Conselho Regional ou Órgão 
de Classe dos profissionais médicos.  

• Relatório do Sistema Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES, com a relação os médicos que fazem 
os laudos devidamente vinculado ao seu cadastro.  

  
9.2. GARANTIA DA PROPOSTA:  
9.2.1 Não será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de 
garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.  
  
9.3. GARANTIA DO CONTRATO:  
9.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
  
10 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
10.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor dessa Administração, 
Eliane Santos de Oliveira Souza, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021.  
10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.   
10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, 
que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  
10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.  
10.6. O gestor do contrato, será determinado pelo Consorcio Público Interfederativo da Saúde da Região de Jequié, com 
atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:  
I - analisar a documentação que antecede o pagamento;  
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;  
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;  
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto 

contratado;  
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;  
10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com 
poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste 
termo de referência.   
10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o fornecimento do bem para representá-
lo na execução do contrato.  
 
11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO   
11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:   

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver;  

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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11.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  
11.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
11.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado.  
11.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.  
11.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
11.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  
11.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
 
12. DO PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO   
  
12.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  
12.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, 
respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21.   
12.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato.  
12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/202.1  
12.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal.  
12.5.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e 
do regular cumprimento das obrigações assumidas.  
12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
12.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução 
Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil.  
12.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 
receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa 
RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.  
12.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.  
12.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  
12.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato.  
 
 13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
  
13.1. A CONTRATADA obriga-se a:  
13.1.1. A efetuar os serviços, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância as especificações do 
Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;  
13.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  
13.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
13.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos;  
13.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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13.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
13.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
13.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato;  
13.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;  
13.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato;  
13.1.12. Reparar, corrigir, remover ou substituir o material, no total ou em parte, objeto do Contrato, quando constatados 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço;  
13.1.13. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor;  
13.1.14. Fornecer relatórios mensais com a contabilização do volume de exames realizados, conforme solicitação e 
critérios definidos pela CONTRATANTE;   
13.1.15. Deverá realizar as intervenções necessárias, para cumprimento do serviço;  
13.1.16. Executar os serviços conforme especificações deste termo de referência e de sua proposta, com a alocação dos 
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste termo de referência 
e em sua proposta;  
13.1.17. Responder pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
quando da execução dos serviços que são objeto do presente Termo de Referência, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;    
13.1.18. Para o cumprimento do objeto será indispensável que a empresa licitante tenha diretor responsável técnico, 
médico com especialização na área de Radiologia e Diagnóstico por Imagem, com Diploma emitido pelo Colégio Brasileiro 
de Radiologia e devidamente registrado junto no Conselho Regional de Medicina do seu endereço sede, com o dever de 
registra-se junto ao  
CREMEB no prazo máximo até 30 dias, para os exames de imagens;  
a) Na hipótese do Diretor Médico da empresa, não estar inscrito no Conselho de Medicina do Estado da Bahia, o mesmo 
deverá num prazo máximo de 60 dias realizar as suas inscrições suplementares junto ao CRM e apresentar a Diretoria 
da Policlinica, em observância ao § 2º do artigo 18 da Lei nº 3.268. de 30 de setembro de 1957, que determina “Se o 
médico inscrito no Conselho Regional de um Estado passar a exercer, de modo permanente, atividade em outra região, 
assim se entendendo o exercício da profissão por mais de 90 (noventa) dias, na nova jurisdição, ficará obrigado a requerer 
inscrição secundária no quadro respectivo, ou para ele se transferir, sujeito, em ambos os casos, à jurisdição do Conselho 
local pelos atos praticados em qualquer jurisdição”, e ainda o item 3 do Manual de Procedimentos Administrativos do 
Conselho Federal de Medicina – 2º Edição;  
13.1.19. Ter um representante técnico disponível para a realização de visitas ou atendimentos em locu e a (distância) 
sempre que necessário, num prazo máximo de até 02 (duas) horas após chamado, bem como para auxiliar aos 
funcionários da Unidade de saúde a manter em ordem todo o cadastramento das guias e solicitações médicas diariamente.  
13.1.21. O Médico diretor técnico responsável pela empresa, Radiologista, deverá antes do início da prestação dos 
serviços contratados, comparecer a Policlínica para elaborar e estabelecer juntamente com a equipe local os protocolos 
que deverão ser utilizados em cada uma das modalidades radiológicas, e em especial Tomografia e Ressonância, caso 
seja necessário.  
13.1.22. Não poderá haver restrição de uso para uma quantidade determinada de usuários (licença). 13.1.23. Garantir a 
visualização dos exames para os médicos e consultórios das unidades de modo local e remoto, conforme necessidade 
da CONTRATANTE.   
13.1.24. Integrar o resultado (laudo) dos exames (laudo) com o Sistema de Gestão da unidade, sendo atualmente o 
Sistema SIGES e/ou AGHUse, podendo sofrer alteração no futuro.  
13.1.25. Apresentar manual técnico do sistema contratado contendo os protocolos e orientações para captação, envio de 
imagens e recepção de laudos pelos técnicos de radiologia e setor responsável na Policlínica, se necessário.   
13.1.26. Os serviços devem ser executados através de metodologias interativas de comunicação audiovisual e de dados, 
através da gestão de serviços diagnósticos por imagem, com ferramentas informatizadas e metodologia de gerenciamento 
para melhora de atendimento obedecendo aos critérios estabelecidos para certificação dos sistemas de informação de 
acordo a Resolução CFM nº. 1.643/2002, a Resolução CFM nº. 1.821 /2007 e CFM número 2.107/2014.  
13.1.27. No caso de rompimento ou finalização da prestação do serviço, a CONTRATADA deve garantir a entrega dos 
laudos remanescentes, no prazo máximo de 15 dias.  
13.1.28. A CONTRATADA deverá entregar backup dos exames e laudos, a cada 3 meses da prestação do serviço, em 
hardware de armazenamento e em nuvem.   
13.1.29. A CONTRATADA deverá estar cadastrada no CNES (CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTOS 
DESAÚDE), habilitada para faturamento para SUS.  
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13.1.30. A CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais que não estejam com cadastros do CNES comprometidos, 
a fim de evitar glosa dos procedimentos executados.  
13.1.31. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela alimentação dos laudos de mamografia no Sistema de 
Informação do Câncer (SISCAN), onde deverão vir com o formulário padrão de resultado do Ministério da Saúde 
preenchida. Vide site SISCAN.  
13.1.32. A CONTRATADA deverá disponibilizar digitalizadora ou outro equipamento com tecnologia que permita escanear 
laudos APAC, solicitações médicas etc, caso seja necessário.  
13.1.33. LAUDOS DE EXAMES EM CARDIOLOGIA  
a) O serviço deverá ser realizado por meio de sistema computadorizado via transmissão de dados por internet para 

atendimentos eletivos, com fornecimento de laudos realizados à distância por médicos especialistas no prazo máximos 
de 02 (dois) dias corridos após a captura do traçado gráfico.  

b) Os Serviços serão executados através de metodologias interativas de comunicação audiovisual e de dados, através 
da gestão de serviços diagnósticos, com ferramentas informatizadas e metodologia de gerenciamento para melhoria 
de atendimento obedecendo aos critérios estabelecidos para certificação dos sistemas de informação de acordo a 
Resolução CFM n° 1.643/2002.   

c) Sistema para estação de trabalho (COMODATO) para cadastramento, envio e recebimento dos exames e impressão 
dos laudos;   

d) A CONTRATADA deve disponibilizar módulo para captação dos traçados gráficos com registro validado na ANVISA;  
e) O sistema da empresa deve permitir integração através de API REST.   
f) Garantir solução de sistema que permita: oInterface Web Gerenciamento do fluxo de exames local e via web para os 

usuários; Laudo local e remoto para os médicos; Permita a visualização das imagens via Web; Worklist nas 
modalidades oAPI REST de Integração do sistema de gestão de exames com o sistema de gestão clínica da Policlínica 
(HIS) – SIGES/ AGHUse;   

g) Todos os requisitos tecnológicos funcionais e (não funcionais) da solução pretendida deverão estar disponíveis para 
instalação e utilização imediata;   

h) A instalação desse equipamento deverá ser feita por profissional funcionário da CONTRATADA, devidamente 
qualificado para a função;   

i) Oferecer capacitação (virtual) aos funcionários da Policlínica no Sistema de Gerenciamento dos exames;   
j) Central de suporte para a CONTRATANTE, visando otimizar a comunicação sobre a realização, andamento, ajustes e 

pendências dos exames caso ocorram;  
k) O Sistema em atendimento a disposição legal, deverá atender a Resolução RDC n°185/2001 e Nota Técnica n° 

4/2012/GQUIP/GGTPS/ANVISA: http://portal.anvisa.gov.br/documents/33912/447671/NOTA+T%C3%89CNICA+G 
 QUIP+N% C2%B0+04+de+2012/0cb9cb19-c79c-4a1e-bddc-02e9b90a4019.  

l) A empresa vencedora deverá estar inscrita e em dias no Cadastro de Pessoa Jurídica do Conselho Regional de 
Medicina - CRM da sua jurisdição, e ter como responsável técnico um médico Cardiologista no Lote II, conforme 
Resolução CFM n° 2.107/2014, apresentando Certificado de  

Inscrição junto ao Conselho e Certidão Negativa de Débito da empresa e do Diretor Técnico;  
m) Para o cumprimento dos objetos que se aplica médicos com especialidade em Cardiologia e Neurologia, a empresa 

deverá apresentar documentação dos profissionais relacionados, com atestado ético profissional emitido pelo CRM do 
seu estado, RQE, certidão de quitação junto ao Conselho Regional de Medicina.  

13.1.34. O local de entrega dos serviços corresponde à Policlínica Regional de Saúde em Jequié, a entrega de qualquer 
material deverá ser realizada aos fiscais do contrato, ao Consórcio ou direção geral da unidade;  
13.1.35. Prestar informações e esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, em relação ao objeto deste 
contrato, diligenciando para que os serviços não sofram soluções de continuidade, ao tempo em que deverá cuidar para 
que seus empregados executem os serviços cujas cargas horárias não excedam as permitidas em lei.  
13.1.36. Contatar imediatamente a CONTRATANTE e/ou o médico especialista solicitante do paciente em caso de 
achados emergenciais;  
13.1.37. Garantir a adequada comunicação entre os sistemas utilizado pela Policlínica e os meios de emissão de laudos 
utilizado pela Contratada.  
13.1.38. A contratada deve disponibilizar também os laudos em formato digital por meio de link e QR Code (Código de 
Resposta Rápida), proporcionando acesso fácil e rápido às imagens e laudo dos exames. O acesso será irrestrito, 
permitindo que todos os usuários e profissionais autorizados da Policlínica consultem os laudos sem quaisquer limitações 
em termos de número de acessos, usuários ou profissionais envolvidos. Não haverá cobrança adicional por usuário ou 
volume de acessos, garantindo à Policlínica uma operação eficiente sem custos adicionais relacionados à utilização do 
sistema;  
13.1.39. Garantir que os QR Codes e links para acesso digital sejam gerados automaticamente e incorporados diretamente 
nos laudos emitidos, evitando a necessidade de geração manual desses códigos.  
13.1.40. Se responsabiliza por garantir a segurança e a integridade dos dados, em conformidade com a Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD), implementando medidas de segurança adequadas para proteger as informações pessoais e 
os dados dos pacientes, assegurando que somente usuários autorizados possam acessar as informações pertinentes aos 
exames.   
13.1.41. Todas as segundas vias, emitidas, de resultados de exames será de total responsabilidade da CONTRATADA, 
sem ônus para a CONTRATANTE;   
13.1.42. E de responsabilidade da CONTRATADA manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos, informações ou 
dados que tiver conhecimento ou acesso em decorrência da execução do serviço;   
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14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
  
14.1. A CONTRATANTE obriga-se a:  
14.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais condições estabelecidas no 
Edital;  
14.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos;   
14.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado;  
14..1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na forma 
estabelecidos nesse termo;  
14.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
  
15 - DA SUBCONTRATAÇÃO  
15.1. Não será admitida a subcontrataçao.  
  
15 - CONCLUSÃO  
Diante das informações acima trazidas e os documentos que instruem a presente solicitação, requer que V. Exa., após a 
emissão de Parecer da Assessoria Jurídica deste Consórcio se digne a autorizar a abertura de tal processo administrativo 
para atender à necessidade da Policlínica Regional de Saúde da Região de Jequié.   
  

Jequié, 08 de janeiro de 2026.   

  

  

Anaily Amaral Galvão  

Diretora Geral  

Policlínica Regional de Saúde – Região de Jequié  

Consórcio público Interfederativo de Saúde da Região de Jequié  
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

RAZÃO SOCIAL:  
 

CNPJ: 
  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  
 

TELEFONE:  
 

EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) 
 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

DESPESAS RELATIVAS A PESSOAL XX% E INSUMOS XX% 

 

Item  Descrição  Medida  Quantidade Anual  Valor Unitário Valor Total  

1 Mamografia  Unid.  7.920     

2 Ressonância  Unid.   5.280     

3 Tomografia  Unid.   10.560     

4 Radiografia   Unid.   11.616     

5 Eletrocardiograma  Unid.  6.600     

6 Eletroencefalograma  Unid.   1.936     

7 MAPA  Unid.   4.224     

8 Holter  Unid.   4.224     

 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, declara que estão corretas a composição de custos com mão de 
obras e insumos expressas na proposta de preços apresentada. 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 
 
 

______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

  
 

 
OBS: Nos do instrumento convocatório deverá ser apresentada, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposição 
do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021.  
 
 

ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE JEQUIÉ, com sede na Avenida Otávio 
Mangabeira, s/n, Mandacaru, Jequié-BA, inscrito no CNPJ sob o nº 26.037.369/0001-62, neste ato representado pelA 
Presidente Edione Oliveira Agostione, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por XXXXXXXXXXXX (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXX e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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decorrente do Pregão Eletrônico nº 01/2026 e Processo Administrativo 05/2026, Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, e pelas demais disposições pertinentes. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de telediagnóstico de exames por imagens e métodos gráficos, para atender às demandas da Policlínica Regional 
de Saúde de Jequié, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais anexos dos documentos supracitados; independentemente de 
transcrição. 
1.3. Tabela da prestação do serviço: 

 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1     

2     

3     

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja 
previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o contratado e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;   
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham 
sido prestados regularmente;   
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 
serviço;   
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;   
2.1.5. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; 
2.1.7. Seja verificado a regularidade fiscal do contratado, através do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, 
de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 92, IV) 
3.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os materiais que serão 
empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela fiscal do contrato Sra. Daiana 
Aparecida Costa Fernandes, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput 
5.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

5.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
5.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
5.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
5.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência.  

5.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário: 

5.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência;  

5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  

5.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais.  
5.9.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

5.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
5.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração.  
5.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO  

6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
6.2. Na execução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representam um total de xx% (xxxxxx por 
cento), sendo xx% (xxxx por cento) restantes relativos a gastos com insumos, impostos e diversos. 
6.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 
6.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

7.1.1. não produzir os resultados acordados, 
7.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
7.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada. 

 
Do recebimento 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 
do contratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo 

7.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado 
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
7.2.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  

7.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá resultar no redimensionamento de valores a 
serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.3.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso. 
7.3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 
7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

7.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando ao CONTRATADO, por escrito, as respectivas correções; 
7.5.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 
7.5.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 
7.5.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)  o prazo de validade; 
b)  a data da emissão; 
c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 
d)  o período respectivo de execução do contrato; 
e)  o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
7.13. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 
Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de correção monetária. 

Forma de pagamento 
7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o  Lucro Líquido (CSLL), Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação 
do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, 
conforme determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 
7.22.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 
971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e, 
7.22.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 
2003, combinada com a legislação pertinente.  
7.22.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE E REPACTUAÇÃO 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__. 

8.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do IGP-M (Índice Geral de Preço de Mercado da Fundação Getúlio Vargas), exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 
8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
8.8. DA Repactuação 

8.8.1 A repactuação será utilizada para reajuste de preços em contratos de serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos 

custos contratuais, tendo por data-base: 

a) data da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; 

b) data do acordo, convenção coletiva ou dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de 

obra. 

8.8.2. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir da data do Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente vigente à época da apresentação da proposta e, nas 

repactuações posteriores, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado do fato gerador que deu enseja à repactuação 

anterior. 

8.8.3. A repactuação pode ser dividida em tantas partes quantos forem os Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos 

de Trabalho das categorias envolvidas na contratação, inclusive com realização em momentos distintos. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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9. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

Unidade: 01.01 - Consorcio Público De Saúde - Região De Jequié 
Projeto/atividade: 2.002 Manutenção das Atividades da Policlínica 

Elemento de despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica. 
FONTES: 20 e 21 
 

9.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios 
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV) 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 

d) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
h) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

j) A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

l) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
10.2. Constituem obrigações do CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

c) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
e) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

i) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  

k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local dos serviços. 

l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 
do objeto, durante a vigência do contrato. 

o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 

p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

r)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  

s) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 

t) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

w) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
do Contratante; 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 
ou de aceitação expressa.  
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações.  
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16


 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 
(Processo Administrativo n° 05/2026) 

  

Página 35 de 39 

 

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução; 
 
13. CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
(1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) compensatória de 2% (dois por cento)  sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
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13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 
de abril de 2022.  
13.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 

14.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
14.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.2.3. Indenizações e multas. 

14.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021).  

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 

15.1. É vedado ao CONTRATADO: 
15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
15.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 
casos previstos em lei. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jequié-BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
Jequié-BA, __ de __________ de 2026. 

 
Edione Oliveira Agostione  
Presidente 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE JEQUIÉ 

 
__________________________________________ 

EMPRESA 
REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2026 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM  

 
 
 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 
(a)__________________________  
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no 
procedimento licitatório referenciado.  
 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de conselho 
técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado na 
Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital 
da licitação referenciada.  
 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa 
plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 
 

 
Cidade, ___ de ___________ de 2026. 

 
_______________________________________ 

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
 

ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS  PREVISTO EM LEI 
 
 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 
sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a empresa 
possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991. 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 
 

__________________________________________________________ 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2026 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 

 
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2026, promovido pelo Consórcio 
Público Interfederativo de Saúde da Região de Jequié, marcado para às XX:00 horas do dia XX/XX/20XX, que a 
empresa (nome completo) – CNPJ n.º ____________, com sede (ou domicílio) no (endereço completo), por mim 
representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 
3º.  

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 
_______________________________________ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
 
 

ANEXO VII 
 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 14.133/2021). 

 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2026 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM  
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por intermédio de seu 
responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF 
nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 

Sim(  )                   Não (  ) 
 
 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 
 

 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 

  
ANEXO VIII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021).  
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2026 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO POR ITEM 
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A empresa________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por intermédio de seu 
responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade nº__________ e CPF 
nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que sua proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
Cidade, ___ de ___________ de 2026. 

 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
 


